
 

 DIREÇÃO 

 

 

PORTARIA N. 019/2024-D 

 

Designa Comissão de Seleção Local 

para programas e projetos voltados a 

ações de assistência estudantil da 

UNESPAR - Campus de Campo 

Mourão 

  

O Diretor do Campus de Campo Mourão da UNESPAR, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o e-Protocolo 22.020.971-7,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Fica designada a Comissão de Seleção Local para programas e projetos 

voltados a ações de assistência estudantil durante o ano letivo de 2024, conforme segue:   
 

• Jacqueline Costa Sanches Vignoli, RG 12.xxx.009-x (Divisão de Assuntos 

Estudantis);  

• Guilherme Antunes Leite RG 12.xxx.750-x (Centro de Educação em Direitos 

Humanos);  

• Mateus dos Santos Batista RG 14.xxx.571-x (Discente – Letras). 

 

Art. 2º. Fica revogada a Portaria N. 014/2023-D, de 12/04/2023. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data e não produz efeitos financeiros.  

 

 

Registre-se e cumpra-se. 

 

 

Campo Mourão, 17 de abril de 2024. 

 

 

Prof. Dr. João Marcos Borges Avelar 

Diretor da UNESPAR Campus de Campo Mourão 
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